
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. ns:

Proc. r>8: ■IJ£>50J /^£iâ3>

Rubrica:

M

TKKMO DE CONTRAIO Ai)MIMS 1 KATIN O

tOM R-VK) ADMI,MSlU\n\ 0 n.’ 12050101/2023

OROChSSO AI)MIMS[ RAT[\'On;’ 120501 2023

INLXKilBILIDADH l)h l.R I ! A(. AO n."004 202}

l ERMO Db (OM RAK) ADMIMSI RAHNO Ql 1:
C ELEBRAM ENTRE SI A PREEEHT RA MIMCIPAI.

DE BAÍ ARAI. ATRAVI S DA SFC RE I ARlA

MIMCIPAE DE EDICACÂO ll

SER\ K O NAC IONAL I)K

EMPRESA

APRENDIZAGEM

A

C OMERC I AL -SENAC

Por cstc inMninicnU). o MIMCIPIO DE BACABAL/MA. aiiiucs da SEC RETARIA

MIMC IPAI. DE EDK AC Ão I I NDO MI NK IPAl. DE EDI C AC ÂO. siluada na
Eslrada da ücla Vi^ta. s n, CEP 65.700-000, Viia Coelho Dias, Üacabal MA. inscrito iio CNPJ

sob 0 n" 25.27(>,3.T2 0001-24. nosic aio represemada pela Secreiária .Municipal de l-.diicaçào a
Sra. ROSILDA AL\-ES DOS SANTOS, poriadora do CPF iV‘ 742.278.40.>-25 c RCi n"
5iy200.>-0 - SSI’ MA. residenie e domiciliada na cidade de Bacabal .MA. a seguir denominada
CONTRATANTE.

.APRENDIZAGEM COMERC lAL

e dr) outro lado, a empresa
SEN.AC inscrita no CNPJ ii.

SERMC Í) N.AC lONAL DE
O.T76Ü.035/0001-17.

sediada na .Avenida lios Holandeses, s n. (Jiiadra 24. Edilicio Francisco (iuimarães e Souxa

Condomínio FccoméMcio Se.se Scnac. C'alhau. municipto de Sãi> Luís. Estado do Maranhào.

CEP: 65.0~5-650. representada pelo diretor regional o Sr. JOSÉ .AHIRTON B.AITST.A
LOPES portador do CPF ti." 040.298.103-06 e^RG n." 0618"52.3:oi7-O SSP .MA.
denominada CON1 R.AT.VDA. RESOLVEM

a seguir

celebrar o l■>^e^ente Termo de Contrato
Adminisiraiivo para PREST AÇÃO DE SERMC OS DE C AP.AC ITAC ÃO DE
SERV IDORES NO C L RSO PROEI.SSIONAL IDENTIFIC ADO COMO ,AC ÃO
EDLC ATIV A TENDO C O.VIO FOCO A IRM.A.NTZAC ÃO NO ATENDIMENTO DO

SERV IDOR PLBLIC O E VIEDÍDAS DE SEGL RANÇA NO TRANSPORTE E.SCOLAR.

decorrente da INEXICMBILIDADE DE I ICFI AÇÃO n.“ 004/202.V c do PROC ESSO
.ADMINISTR.ATIVO n.” 120501/202.3. com tundamenio na Lei Federal n 8.066. de 21 de

junho de 1993. mediante as seguintes elausulas e eondicões;

C LALSLI.A PRIMEIRA DO OBJETO

LI O presente contrato tem por objeto a PRESI.XÇ.VO DE SERVIÇOS DE
CAP.ACITAÇÃO DE SERV IDORES NO CT RSO PROEl.SS|ON,\l. IDENTIFICADO

CO.VIO AC ÃO EDLC ATIV A TENDO CCJMO FOCO. A HL .VIANIZ.AÇ.ÃO NO

ATENDIMENTO DO SERVIDOR PLBLICCi_E MEDIDAS DE SEGL R.ANC A NC)

TRANSPORTE ESCOLAR. V LSANDO PRCjPORCl^AR O DESENV OI.V IMENK)
DE TÉC NIC AS PARA A MEl.HORI,/ NA QlALiDADÉ 1)0 ATENDIMENTO
HCMAMZ.VDO. BEM CÜVIO ORIENTAR (JK PRÒFISSIONAIS MOFORlSTAS

QL ANTO AS VIEDÍDAS DE SEGl RA^ A
ADOl.KSC F.N I F:.S. \ / >^'TRANSP()R I E DE CRIANÇAS E

/

. PREFEITURA

Rua 15 ae Novemofo 229 Centre Bacaoai - MA 65700-000

■"eleíoné i 3621-0633



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. n^:	

Proc. n2; J3jO j?oJ /
Rubrica: 1-^	

m

Discrimiiuu;;io do objeto e da Pro|>osla de Prevrts:1.2

' KSPKC IKÍTACAO dos
SKIIMCOS

lhimani/;)v‘ào lU' aicndimcnio

do ^e^\ idor páblico.

Aeào extensiva palestra

2 . Transporte tseoiar. medidas de
'Cítiiranea.

gi ANTIDADK- lOI AI.DK \ Al.OK

aluno pnr liiniia IT RMAS TM I ÁRIO

\ AI.OR

lO I Al.
ntM

:n RS l.dis.oo RS.VXsb.OO

RS S51,00 RS.V51.0U4(1

Desconto RS 4fiS.''0

miAL RS4.2I8..T»)

( I.Al SIT A SK(;i M)A - DA KXKCK, AO DO OB.IKK)

2.1 A C‘Í)N rUAT ADA prestará o servivo ileserito aetma lui Lnidadc do Si:NAC situada na

etdade de liaeabal M.A. na Rua CionvaKcs Dias, n." .'SU. Centro. Cbl’: 05.7000-000.

conlomic eimsla na pioposta lic prevos que Ia/ parte iiiiegratiie deste eoniraio.

( LAl Sn.A IT-RC F.IRA - DOS FRKÇOS

3.1 A COMRAT ANTK em eunipriinenlo ao liisposto na presente eláusuia pagará á
CONTR.AT.AD.A pelo Ser\ it,'o. objeto deste contrato, o \’alor (llobal de RS 4.218.30
(quatro mil. du/eiitos c üc/<»ilo reais e trinta centavos):

3.2 No valor previsto no item 3,1 estão incluídas todas a.s despesas ordinárias diretas e
indiretas deeorientes da exeaiCiU) eoniralual. inclusive tributos e ou impostos, encargos
sviciais. iraballiistas. prevideneiários. tiseais e eomereiais incidentes, la.xa de adininistraçâo.

iVeie. seguro e i'utros necessáritis ao eimiprimomo integral tio objeto da contratação.

C l Al Sl I A Ql ARTA 1)0 FATl RAMKM ü E PAGAMEM O

4.1 () prevo pactuado no item 3.1 será pago em até 30 (u inta) dias. após a prestarão dos scrviço,s.
dirotumente na conta que o fornecedor apresentou ein sua proposta, desde que nào haja fator
impeditivo provocado pela CONTKAT.ADA.

4.2 /\ quiiacào condicioiuida à apresentação da nota Hseal fatura devidamente atestada pela
Secretiirlu Municipal de Ediicavão. acompanhada da comprovação dc regularidade (Iscai

da CONTRAT.AD.A a pailtr das cerlidòcs abaixo elcncadas;

a) Para com a Fa/cnda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos tni

Certidão Positiva com eleito dc Negativa_ík Xnbiitos c C ontribuições Federais c

à Divida .\tiva da ITiiào. assi^ conirtxa regularidade das contribuições
piev ideneiánas e de terceiros confonTije i^oiwia PGFN RFB n” 1751. de 02 de outubro

de 2014. emitida pela Secretaria da R .'eei^Federal. da sede ou domicilio do licitante:

Ruâ 15 ce NovefTiDfO 229 - Centro BocaOal

Telefone ;99 3621-0533

WA 6570C-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE DACABAL ● MA

Fls. ri5:

Proc. ri9: tOOSOj (^2-^

RMbriça;

i "fe.

Para com a Fa/cnda Estadual, pov meio de Certidão Ncaatisa de Débitos ou
Certidão Positiva coni efeitos de .Negatisa. expedida pelo Estado do domicilio ou

sede da empresa licitante. compro\ando a regularidade para eom a Fazenda Estadual c
('erfidào Negativa ou Certidão Positiva eom efeitos de Negativa, (luanto à Disida
.\li\:i d«i Estado, expeilida pelo Ksiadu do domicilio ou sede da empresa lieiuime.
compvovamlo a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do
liciianic;

b)

Para eom a Fazenda .Municipal, por meio de C\Tlidào Negativa de Débitos ou
Certidiio Positisa com efeitos de Negatisa. rclaiis a à aiis idadc econômica, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do iiciiaiUc. comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal c Ccnidào Ncgaiiva ou Certidão Positiva eom efeitos de
Negativa, ((iianto à Dívida .Ativa do Município, expedida pclii Município do
domicilio ou sede do licitante, coniprovando a regularidade para com a Fazenda
●Municipal, da sede ou domicilio do licitante;

c)

Certitkado de Regularidade de .Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa
Econômica Federal CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo ile Sen iço;

d)

Para com a Justiça Irabalhista. por meio de Certidão Negativa de Déliitos

Trabalhistas, expedida peio Tribunal Superior do Trabalho;

e)

A nota fiscal deverá ser apresentada, com ate 48 (((uarentu c oito) liorus de

atiicccdcncia. da data do pagamento:

0

o pagamento do objcio dcsie contrato, será efetuado, mediante credito cm conta

corrente indicada pela CC).NTRAT.AD.\.

<’)

\eniumi pagamento será elctuado à CONTR.\T.\D.A cnqtiantu pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajiistamciuo de preços ou correção
monetária;

4..1

4.4 No \-alor a ser pago pela prestação dos ser\ iços. compreende todos os serviços necessários

á plena execução do objcio da Cláusula Segunda, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,
providcneiários. impostos, taxas c licença, custos diretos, indiretos c. enrim, quaisquer

ouiras. ainda i[ue não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obrigações ora assumidas. X

O.s preços estabelecidos neste contrato fixos cN4.5 ■cajusiavcis;

4.6 .\ incxccuçào contratual ensejará a iniediata ^‘sponsabilidade de devolução dos valores
recebidos pela CONTR.AT.AD.A. no prafeo dc/t>5'rclT>çp) dias úteis.

PREFEITURA

Rua 15 ae ^JovemDro 229 - Centro Bacaoal - MA 65700-000

Telefone í99j 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACA8AL ● MA
Fis. n2;

ne; J.a05Ot j
Rubrica:

m

2ífiA^
0 atraso no tvssarcimenio ensejará a aplicação de juros de mora no patamar de I"»(um por
cento) ao mês. bem como multa cic 10'’n (de? por cento) do \alor integral da contraiaçào.

4.7

CI..U SI L.A Ql IM A - DA (bAiUM lA DK QI AUDADK

A COM KA I ADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
ngorosamente ás regras comidas no PkhStiNTK CC)N'I'RAT();

5.1

Cl Ársi l.A St:\TA - DAS ALi ERA<;OES

Somenie ocorrerão alieniçòes neste Contrato com as de\ idas jusiiricaii\ as e observando os

preceitos aplicáveis pela disciplina do ari. <S5 da l.ei Kederal n." S,6b6. de

6.1

1).\ CESSÃO DO C O.M RA I OC LAl SI LA SETI.MA

A CON rRA'l'Al)A não poderá subconiratar, ceder ou iranstêrir, lotai ou parcialmente, o
presente contrato.

7.1

C I.Al Sl LA OITAV A - DAS SANCOES ADMIMSTR.VTIVAS

Sem preini-^o de outras sançòes previstas, a empresa ("ícará sujeita ás seguintes tleliberaçòcs
pelo inadimplcmenio:

S.l

8.1.1 Rossahados os casos de torça maior, ou fortuito devidamente comprovado.s, estará
sujeita a CONTRATADA além das sançòes previstas na Lei Federal n.‘‘ 8.666'y3,

pelo doscumprimenlo unal ou pardal de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
as scguiiHcs penalidades:

8.1.1.1 ,-\ não obscr\'ància do prazo da execução do serviço pela
CON rR.A'r.ADA. implicará em multa moratória, n.ào compensalória. no

patamar de 10% tdez por cento) do \alor loial do contrato,
mdcpendeniemenie das demais sançòes legais que ptissam ser aplicadas,
dc acordo com a Lei Federai n.'’ 8.Ó66 9.T. sal\o se o pra/o for prorrogado

pela C ONTR ATANTE

Idndo o prazo do execução do objeio pela comraiada e não cumprida a obrigação,
sem apresentação de jusiiricaii\a eocrenio. o empenho c outros atos c.xpcdidos pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/M.V. serão tornados sem efeito;

8.1.2

/\ aplicação das multas dar-sc-á ciimiilativamente, á medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

8.1..3

eláusula/seràü consideradas divida liquida e ccria eAs multas estabelecidas nest.8.1.4

dev erão ser pagas cm até 30 (^rinta)/fiasJ coniados da sua cobrança, dceoirido este
ãttns de qualquer importância devida áprazo, tais multas .serão ,C-SC'

. PREFEITURA

Rua 15Cie .Novemoío 229 ● Ceniro Sacaoai -MA 65700-000

Teietone -99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE DACA6AL ● MA
FIs. n2;

Proc. ns: JJQSOJ

Rubrica;

imi

CO.N I KA I ADA. ou aimia. cobradas luiiicialmoiuc. scr% uulo para lanto o prcscnic
instmmcnto como tiuilo exccutix o extrajudicial;

Pela inexeeução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de

líacahal/MA poderá, além da aplicai;ào das multas prcusias nos itens anteriores,
aplicar as penalidades presástas no arl. 87 da Lei l-'ederal n" S,b(>(v

8.1.5

S.i.6 () \ aior da multa será descontado de qualquer fatura ou credito existente ein fa\or

da CON TRATADA perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/M.V

8.1.7 Nenhum pagamento será realizado á CONTR.\TAl).-\ que tenha sido multada,
antes tia iie\ uia regularização da multa mencionada no item anlerior.

( 1..U Sn.A NONA - DA.S OBRIGACÔKS DA CO.M RA TAN I K t í ()N TRA TADA

9.1 A CON TRA I ADA ohriua-se a:

9.1.1 A CON"TR.\T.\DA é responsável exclusiva pelo sci^dvo do objeto etmslante da

Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo tiireiamenie pelos

danos que por si. seus prepostos ou empregados causarem. pt>r dolo tm culpa a
Prefeitura .Municipal de Bacuhal/M.N. ou a lereeirtis;

Os danos e prejui/os serão ressarcidos a CONTRA TAN'TK. no pia/o máximo de
4S (quarenta e oito) horas, contaiias da noiilleavào administrativa à

CON'TR.\T.\D.\. sob pena de multa;

9.1.2

9.1..T Üe acortlo com o disposto neste contrato e a lim de atetider ao bom desempenho

das ohrigagòes pactuadas, a C.'ON'1'RA TADA obriga-se a executar o servigo a

CON'TRA'TAN"TK. o objeto de forma regular na mesina quantidade contratada;

9.1.4 txeailar o objeto mencionado na Cláusula i’rimeira. objeto lieste contrato, em

conformidade etim as normas, recomendações expedidas pela CON'I'R.\'TANTK.
e espeeifieaçõcs constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

9.1.5 A C()N'TRA’TAD.\ obnga-se
ospeciticaçòes constantes no Termo de Referência INKXKÍIBII.ID.VDE DF

l.icn ACÃO n.” ()()4/202.^, /

executar o objeto de acordo com asa

9.2 !\ CON TR A1AN TE obnga-se a:

9.2.I Exigir que a CONTRA TADA, ex^nile o ob^
no termo de relcrcncia; / /

em estrita obediência ao pre\ isto

à CONTk.V T9.2.2 Aplicar as penalidades ;
comidas lui documento contratual;

^TiADA-i^cla inobscruineia das disposições

PRErf^lTURA

Rua 15 ce Nowemoro. 229 - Centro 3acaoal - MA 65700-000

Telefone iQQ. 3021 0633



^0 0^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs. n«:

Proc. ns; _ió3üg'nl lâOSA

Rubrica;

m

Contcnr c iitcsi;ir w latura emitida pela CONTRATADA, após eonsiaiar o tlei
\eracidade. [providenciar o competente pagamento;

9.2..1

Comunicar à <!()N'l KA1 .ADA. todo c qiuik[uer problema rererente ao contrato,

tieando aquela obrigada a reparar aqiiiU' que foi denunciado, scin ônus a
(OM R A I AN IT.;

y.2.4

(ilosar as laiuras coiTespondeiues aos servíc»>s preslailos.y.2.5

CLAl Sl l.A DÉCIMA - DA RESC LSAO

COM R.A I A.M E.lO.l O contrato poderá ser rescindido unilateralmcnte pela
independeniemente de qualquer a\iso. ou comunieavão judicia! ou extrajudicial, nos
seguintes casos;

Inadimplemento de qualquer cláusula deste contraio:lO.l.l

Falência ou recuperação judicial. insoi\cncia ou dissolução judicial ou
exirajudieial;

ID.1.2

Subconiratacàü. ccssào ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;I0.I.3

(vime por CHNTO) tio \alor estiinaiioQuando as nuilias aplieadas alingirem 2(V

do contrato devidamente ajustado:

I0.I.4

10.2 Ocorrendo rescisão dt> contrato por inadimplência da CO.M R.AT.AD.A. fica assegurada a
COMR.MAMK:

Rcscindinilo o contraio nos lennos previstos nesta elausula. a C()N’l'R.\T.AN'l'E
pagará â CON'l'RAT.\DA o saldo portentiira existente pelos serviços j;t
o.xeeuitados, dedu/ida as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a
C’()N I RATADA resliiuirá à CONTRATAN TE às Importâncias já recebidas:

1IK2.1

A rescisão do contrato enseiará a imediata de\olucão de todos os \alores

recebidos pela CONTRA TADA.

Hl.2.2

.\ inexccucàü total ou pareial do presente obniraio enseja a sim rescisão, eoni as

consequências contratuais e as prec isias lei ou regulamenio.

IÜ.2.3

.SONU»HSCAl.S E I.ECÍAISCLAL STI.A DEC IMA PRIMEIRA -

I M O preco estabelecido no iicni 3.1. inclui i^tlos òs tributos incidentes sobre o objeto deste
contrato. Quaisquer tributos ou iticargys legais que após a assinatura deste contrato
venham a ser criados, bem eonn) qijalqiKf tiTtejmcào dos existentes, inclusive sua extinção.

. PREFEITURA

Rua 15 ae NoveiTicfo 5'29 Centro Bacabai - MA 65700-000

Te-elone 'DÇj 3021-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
Pkns: m	
Proc. ns; \3OS0-i —
Rubrica;

que coiuprosudimiontc ivtliuim no prctfo contratual, implicaram na sua rc\isào para mais
ou para menos, conloitnc o caso;

11.2 Será de responsabilidade da CON I R.VIWDA o recolhimeiuo cie todos os tributos,
encargos e coninbuiçòes de qualquer naiuro/a. melusi\e para ftscais. de competência da
L niào. cios Lstados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do preseiue contrato;

11.3 Na hipótese de a fONTR.Vr.V.N"! L \ ir a ser autuada, noiillcada ou intimada, em \ irtude
do não pagamento pela CONTR.\T.\D,-V. à época própria,
incidentes sobre o t'bjeto deste contrato, as.sisiir-lhc-á
pagamentos cle\'icio à CON TRAT.XD.-S. até que esta saiistaea iiitegralmentc a exigência
tbinuiiacla:

dc quaisquer encargos

0 direito dc reter quaisquer

As importâncias relidas, na forma deste item. serão de\ olvidas sem eorrecão.11.3.1

C L.Vl SL l.A DKC IM A SH(U .M)A - DO ( .ASO FORTUTO Ol DF l'OR<; A .MAIOR

12.1 Quaisquer atrasos no eumprimenio dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste eoniralo pela CO.NTRAT.AD.A. somente scrào considerados como cxcludenlos de
responsabilidade c multas contratuais, se rcsultarcm de caso íbruiito ou de força maior,
desde que atinjam direta e eompixn adamentc. o objeto do presente contrato:

12.1.1 ,\ CONTR.ATAD.A de\ erá eomuniear por escrito c comprovar qualquer evento de
caso fortaito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias dc sua ocorrência, sob
pena dc decair cio direito de invocar o disposto no item 12.1;

12.1.2 .Na ocorrência de caso lortuito ou de força maior, como tal leeonheeido pela

CONTR.A r.VDA. será concedida prorrogação nos prazos eoniratuais. a ser

aeorilatia entre as partes, para o resiabeieeimenlo das condições normais ile scr\’iço.
desde que eumprida a formalidade do subiicm anterior.

C l Al SI I.A DFXIM A TF.RC FIRA l)A DOTAQAO ORQ.VMFM ARIA

13.1. .-\s despesas decorrentes da pre^ento licitação eonerào poi conta dos recursos espeeineos
consignados no orçamento da l^refeiiura Municipal de Bacabal MA;

(12.04 - .SF( RK I ARI A MLMCIPAI. DF KDL CACAO: .
12.361.0(112.2016- MAM TFNCÀÜ DAS .M I\ IDADFS DA . DK F.DL CAÍ, .\0:

12.361.0012.2245 - MAM TKNC.ÃU DAS A(. ÕES DO SAL^K) EDLC AÇ.ÂO;
3.3.90..39.00 - OUTROS SERMQOS DV. TERCEIROS - PíISSOA .iURÍDICA.

MANLTF.NCAO E DKSENN . DO El^SINO A^NÍCIPAl.:
t ENS. Fl NDAMEM AL;

ív- PESSOA .IURÍDICA.

02.11

12.361.0014.2017- MANUTENÇÃO E DESENV. Dj
3.3.90.39.00-01 TKOS SER\ K OS DE TERCFIW

PREFÊITURA

Rua 15de Novembro 229 -Centro õacaba! -MA 65700-000

Telefone .,09i 3621 0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. ns; JiO	
Proc. ns; >oLO.So^

Rubrica; ¥
r.\

02.19 - ri Nl)() MA.M TF.NCAO DKS. FDl C . líAS. I I NDFI):

12.36t.0014.2U5S-.MAM rt.NÇÀO 1)0 F.NSI.NO I INDA.MtM AL;

12.365.0007.2005- MAM I K\( .Ã() DA LDl C AC ÂO INKAM II.;

90.39.00 ()l HU)S SLHMCOS DK I KRCKIKOS PFSSOA .11 UÍ1)IC A.

( L.U SI LA I)K( LMA Ql AKIA - DO PRAZO DL \ KiLNC I A (O.M RATl AL

14.1. O presente euniruio pa^^J a Uüorar da data de sua assinatura, e 1'indará dia 31 de
de/enihro de 2023.

( L.U SI LA DLC IM A Ql IM A - DA KISC AI.IZAC .‘\0

PAR.ACiKAFO PRIMLIRO

serão reeistraüas em relaiório. euja cópia será encaminhada à C'ONTH,VI'.\D.\. objeti\ando a

imediata cin-reção da^ irreeulamlades apontadas, sem prejui/o da plena responsabilidade da
COM R.U ADA peranteo COM RA I AM L

.A.s octirrència.s \eriticaiias liurante a e.xeeução deste Contraio

P.ARAÍíR.AFO SLfil NDO ● .A t1scali/;ii,'ào não exclui nem ledii/ a responsabilidaile da
C OM R.Vr.VD.V. metusne perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperteivões
técnicas ou \icios no scrvigo. e na ocorrência destes, não implica coiresponsabilidade do
CO.N TRAT.A.VrK ou de seus agentes e preposios.

CLAl Sn.A DtC IM.V SE.Vl .V - DAS COMUMC .VCOES

16.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produ/irá efeitos
iegai.s SC proeessada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
compro\e a sua efetisaçâo. não sendo consideradas coniunicacòes verbais.

CLAl .Sl L.\ DLCIMA SLTIMA - DA HAB1LH AC ÀO

17.1 A CO.M RA I ADA lerá que manter durante a e.xecuçào do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de luibiliiaçào e qualillcação e.xigidas
na licitação.

CLAl Sl I..\ DK( IM A ()H A\ A - DA Pl BI.K AC ÀO

18.1 Ü e.xiraio do presente Contrato será publicado pelo COM'R.AT,\M'K no Diário OUcial
I.ci l'●'ederal n." 8.666du Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61

de 21 de juniiu dc 199.3. sendo a publicação condição indispensaprCn à sua etkácia.

CL.AI SI L.V DKCI.MA NONA - Ci.AR.A.N I LVÍ)L LXKCKCAO

19.1 \ào lia\erá e.xigèiicia de garantia de execil(Çào para^

CI.Ál .Sl I.A \ iCíÉSIMA - DAS DISBOSIC OÍO

Tesdnte contrataçao.

. PREPEITURA

Roa 15oe MovemDro 229 -Centio Bacaoai -MA 65700-000

Telefone .99' 3621 0533
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FIs. ns;

Proc. n2; \ãOf\OJ f

Rubrica:

ilL

20.1 1'octas as coimimcu(,‘òcs ou notit’K:at;òcN rclali\as a c.^lc contrato serão cn\iadas para os

endereços das panes consiante.s no ]>reâiTibulo deste contrato;

20.2 ^oda^ as co^■espol5dênela^ e acordoN anteriores á data da assinatura deste contrato serão
eonsideradi>s scin efeito, e somente o esiipulatio no eontraio e seus doeumenlos tem

\alidade para a exeeuvào do mesmo;

20.3 CON TRA l A[)A declara, neste ato. ter plemí conliecimento e compreensão das

especificav’òes iécnic;is. dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois. em nenhtima circunsiãneia. alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela execução ineotreta do objeto;

20.4 A tolerância ou o não exercicio. pela C'()\TRAT.W1'K. de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não imp«niará em reno\açào ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a C()N'I'RATAN TK exercitá-los a qualquer
tempo;

20.5 Apltca-se ao presente c<'ntrato. o estipulado na Lei Federai n." S.bbb Ú3 e demais
dispositixos legais aplicáxei'. para sua execução.

CL.u si LA \ k;í:sima primkira - do foro

21.1 ,As partes contratantes elegem o i-'oro da Comarca da Cidaiie de liaeabal MA. com
renuncta expressa a qualquer outro, por mais prix ilegiado que seja. para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução;

L assim, por estarem de ac('i‘do. aiusiatfas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir ('irntam o presente contrato em 2 (dtiasl xias de igua! teor e forma, para tim só efeito que
os subscrex em.

Bacabal MA. j h de 2()2.v

ROSII.BA Al.\ LS DO.S SANTOS

.Vc'< iviw iíi Muiiiz-ihakilc lúfiiciKÒ"

Poi;MÍ’hi i/ oíKy 2d2/
Rc.spoHsâvi/íLc^al Jda COSTRA TASTE

/
<.

:^DI/ÂC;kM COMF.RC IAl. -^SKNAC
^6().t)/5 OOOl-l"

SF.R\ K <> NAdON f DF .AT

CNl^
B.VriSTA I.OPKS.1

CPF n."()40,^;8.K)3-Uó
Responsável IaPuIpJla COSTRATADA

. PREFEITURA

Rua 15 ae Nove^HDro 529 - Centro eacaoai -MAÓ5700-000

Teietone .99-362t 0533
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Fls.n2; ILQ'
Proc. ns; .lADSOl

Rubrica;

.i

A

SKR\ [ÇO NAC IONAL DL APRKNDIZACÍL.M COMLRC IAl.
CNP.I II." OüOl-17

Avenida dos Hoiandoso.><. s n. Quadra 24. Edifício Francisco (iiiiinaràcs e Soii/a

Feconiércio Scsc Senac. Calliau. município dc São Luís. Esuido do Maranhão.
NESTA

SENAC

Condomínio

ASSENTO; ORDEM DE SERVIÇO

Pro/ado Senhor.

Por este instrumento, o MLNTCÍPIO DE BAC'.\BAI./M,\. atrases da SECRE ! .\RiA

MI NICIPAI. DE EDLC .AC .ÀO / FUNDO Ml NTC IPAl. DE EDUC AC -ÂO- situada na
Estrada da Ucla Vista. s n. CEP 65.70O-00U. Vila Coelho Dias. Bacabal M.A. inscrito no CNPJ

sob o n" 25.276..T^2'0001-24. neste ato representada pela Secretária Municipal dc Educa(,’ào a
Sra. ROSILDA ALN ES DOS SANTOS, portadora do CPI' n" 742,27X.40.T-25 c R(i n"
519209.1-0 - SSPMA. denominada C ONTRAI AN TE. \êm através desta. AU TORIZAR a

empresa SERN IQO NACIONAL DE APRENDIZACíEM C OMERC IAL - SENAC inscrita
no CNPJ n." 0.1.760.0.^5/0001-17. sediada na A\enida dos Holandeses, s n. Quadra 24. Edificio
Francisco (jiiimarães e Soii/a Condomínio Fecomércio Sesc Senac. Calhau. nuinicipio de São

Luís. Estado do Maranhão. CEP: 65.075-650. representada pelo diretor reyional o Sr. JOSE

AHIRTON B.VTIST.V LOPES portador do CPF n." 040.298.UD-06 e R(i n." 061S752320P-0
SSI’ MA. denominada CONTR.AT.AD.A. a iniciar a e.xecuçào do CONTR.ATO

.\DMINIS'TR.ATI\'C) n." 12050101/2023. referente a prestavão de senivos dc capacitação de

ser^'ídorcs no curso profissional ideiitifícado como ação educativa tendo como foco a
Humani/açãt» no .Atendimento do Servidor Público c .Medidas dc ScKurança no Transporte

Escolar. > isando proporcionar o desenvolvimento de técnicas para u melhoria na qualidade
do atendimento luimaní/ado. hem como orientar os profissionais motoristas quanto as

medidas de segurança no transporte de crianças e adolescentes, cunfurme
INEXKíIBlLIDADE DE LICTl ACÂO n." 004/21123

v) b de dc 2023.BacabalM.A.

RÜSILD^^fA^ES DOS SAN TOS

Sccreláriu Municipal de Educai;ào
Poria/i(i n " 006'2021

Rcspoiufávíd Légulpela COSTRA TASTlí

CEM C OMERCI AL - SENAC

foxw

k PREFEITURA

Rua t5 ce Novemofo 229 Centro. SacaDai - MA c6700-000

Teietone ..99^3621-0533
I
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Hs. ns;

Proc. n«; .lAO^Ql Ió20(^

Rubricar

UA

TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n." 12050101/2023. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
004/2023, PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA alravcs da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC (CNPJ n.° 03.760.035/0001-17). ESPÉCIE:
Contrato Administrativo. OBJETO: Prestação dos serviços de capacitação de servidores no
curso profissional identificado como ação educativa tendo como foco a Humanização no
Atendimento do Servidor Público e Medidas de Segurança no Transporte Escolar, visando

proporcionar o desenvolvimento de técnicas para a melhoria na qualidade do atendimento
humanizado, bem como orientar os profissionais motoristas quanto as medidas de segurança no
transporte de crianças e adolescentes. VALOR: R$ 4.218,30 (quatro mil, duzentos e dezoito
reais e trinta centavos). DATA DO CONTRATO; 16 de junho de 2023. VIGÊNCIA: Início: 16
de junho de 2023; Termino; 31 de dezembro de 2023. FONTES DE RECURSOS: 02.04 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12.361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO; 12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL;

I2.36I.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL; 3.3.90.39.00 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 02.19 - FUNDO
MANUTENÇÃO DES. EDUC, BAS. FUNDEB; 12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO
ENSINO FUNDAMENTAL; 12.365.0007.2005 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO
INFANTIL: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação,

pela CONTRATANTE e o Sr. JOSÉ AHIRTON BATISTA LOPES - Responsável Legal,
pela CONTRATADA. Bacabal/MA. 16 de junho de 2023.

n.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

! pt 12023Em,

Nome:

Rua 15de NovemDro. 229 -Centro, Bacaoal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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EXTRATO DO CONTRATO n.« 12050101/2023. INEXIGIBILIDADE DE LlCITAÇAO n.» 004/2023. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC {CNPJ n.® 03.760.035/0001-17). ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO:
Prestação dos serviços de capacitação de servidores no curso profissional identificado como ação educativa tendo como
foco a Humanizaçâo no Atendimento do Servidor Público e Medidas de Segurança no Transporte Escolar, visando
proporcionar o desenvolvimento de técnicas para a melhoria na qualidade do atendimento humanizado, bem como orientar
os profissionais motoristas quanto as medidas de segurança no transporte de crianças e adolescentes. VALOR; RS 4.218,30
(quatro mil, duzentos e dezoito reais e trinta centavos). DATA DO CONTRATO: 16 de junho de 2023. VIGÊNCIA; Início: 16
de Junho de 2023; Término: 31 de dezembro de 2023. FONTES DE RECURSOS: 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO; 12.361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO; 12.361.0012.2245 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA/ 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV, DO ENSINO MUNICIPAL; 12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV.
DO ENS. FUNDAMENTAL; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 02.19 - FUNDO
MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB; 12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL;
12.365.0007.2005 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

^ PESSOA JURÍDICA. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, pela
CONTRATANTE e o Sr. JOSÉ AHIRTON BATISTA LOPES - Responsável Legal, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 16 de
junho de 2023.

Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

Código identificador
9OSQ)fcec4aa7e745513facI2742f8efc9cd5987ed729daaB8346cdbd8c6bahd 4ebldbdOdhreb7d7Be67O186d5348fc6571be7O71f69ad8b9595n38f5d0bd7b

. ,M,/--ir»i/-\ rvr Assinado deforma
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